
PARECER JURÍDICO Nº 823/2022, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 09/2023 – ORIUNDO
DO PODER LEGISLATIVO.

EMENTA DO PROJETO: DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DE  MOTOFRETE  NO  MUNICÍPIO  DE  ITAPOÁ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição de análise  jurídica promovida pela Presidência da
Mesa Diretora,  e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o
presente parecer traz análise ao Projeto de Lei Ordinária nº 09 de 2023.

De autoria do Poder Legislativo – Vereador João Márcio Faligurski - PL,
o  presente  Projeto  de  Lei  foi  protocolado  junto  ao  Setor  de  Protocolo  e  Controle
Documental  do Poder  Legislativo no dia  10 de fevereiro de 2023, sob protocolo n.
58/2023.

No dia 13 de fevereiro de 2023, a Proposição deu entrada no expediente
da  Reunião  Ordinária  realizada  na  modalidade  presencial.  O  Presidente  da  Câmara
Fernando  dos  Santos  Silva  (PMDB),  após  a  leitura  da  ementa  da  proposição  pela
Diretora Legislativa,  distribuiu o projeto para análise das comissões permanentes da
Casa Legislativa.

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme o  artigo  47  da  Lei  Orgânica  de  Itapoá,  trata-se  de  matéria
permissível de iniciativa pelo Poder Legislativo.

O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse
o documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.

O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,
de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do
Regimento Interno da Casa.

https://sapl.itapoa.sc.leg.br/materia/11085


O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento
Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em
conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a
observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica
legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não
apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo – Vereador, o presente Projeto de Lei
Dispõe  sobre  a  regulamentação  de  motofrete  no  município  de  Itapoá  e  dá  outras
providências.

De  início,  destaca-se  que  projeto  de  lei  é  inconstitucional,  haja  vista
recente o entendimento do Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADPF 539, no
qual firmou-se a competência privativa da União para legislar sobre o referido assunto:

"O  município,  no  exercício  da  competência  para  legislar  sobre
assuntos de interesse local e disciplinar os seus serviços públicos e
atividades autorizadas ao particular, deve desempenhar o poder de
polícia,  seja  sob  o  aspecto  normativo,  estabelecendo  infrações  e
penalidades  em  abstrato  pelo  descumprimento  às  posturas
municipais,  seja  por  atos  executórios  de  fiscalização",  concluiu  a
ministra Cármen Lúcia.”

Além disso,  destaca-se a existência de vício de iniciativa,  sobretudo
considerando que o projeto em debate versa sobre atribuições da Secretaria de Trânsito,
prática esta vedada pelo Art. 49 da LOM:

Art. 49.  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:
[...]
III  –  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias,
Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da Administração
Pública; Grifos nossos.

Por fim,  registra-se clara  ofensa das  disposições constantes  na Lei  da
Liberdade Econômica (Lei n. 13.874/19),  haja vista o estabelecimento de critérios
que  criam  reserva  de  mercado, tal  como  comprovante  de  residência  em  Itapoá,
violando a referida legislação em seu Art. 4º:

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que
se  vinculam a  esta  Lei,  no  exercício  de  regulamentação  de  norma



pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se
em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do
poder regulatório de maneira a, indevidamente:
I  -  criar reserva de mercado ao favorecer,  na regulação,  grupo
econômico, ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;
Grifos nossos.

Assim,  após  análise,  registra-se que o Projeto  de  Lei  Ordinária  n.
09/2023 é inconstitucional, opinando-se pela sua rejeição, nos termos do Regimento
Interno da Casa.

É o entendimento deste corpo jurídico.

Itapoá/SC, 13 de fevereiro de 2023.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC n. 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]
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